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A sessão para cadastramento das PARTES INTERESSADAS e as demais

sessões só serão apresentadas depois que os dados do FATO GERADOR

e do DECLARANTE forem preenchidos e a Declaração for salva.



Clique aqui para iniciar o

cadastramento das partes

interessadas.
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O cadastramento pode ser iniciado por quaisquer das PARTES

INTERESSADAS, mas seguir a ordem apresentada na tela facilitará sua tarefa.
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Observe que todos os campos de identificação do

falecido são de preenchimento obrigatório (*)

Preenchidos todos os campos com os dados do

FALECIDO, salve as informações para prosseguir.
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Ao SALVAR as informações, uma mensagem de confirmação será mostrada,

Consulte o tutorial 

“Anexando documentos 

à Declaração”

... e a opção de ANEXAR DOCUMENTOS ficará disponível.
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Se você informou, na sessão do fato gerador, que existia

cônjuge/companheiro sobrevivente ao falecido,

... será necessário registrar os seus dados como parte

interessada na partilha da herança, ainda que não lhe seja

atribuído nenhum quinhão dos bens/direitos ou dívidas.
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Se o DECLARANTE foi identificado como

TERCEIRO COM PROCURAÇÃO, a PARTE

INTERESSADA que outorgou a procuração deverá

ser identificada no campo correspondente.
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Se o CÔNJUGE/COMPANHEIRO cadastrado estiver desempenhando o papel de INVENTARIANTE, seus

dados já cadastrados e os documentos anexados serão carregados automaticamente nos campos próprios.
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Ao cadastrar um HERDEIRO, observe o vínculo correto

desse HERDEIRO com o falecido autor da herança.
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Poderão ser cadastrados tantos herdeiros quantos sejam necessários,

bastando para isso repetir o procedimento usado para cadastrar o

primeiro HERDEIRO e SALVAR as informações.

A partir do cadastramento do segundo HERDEIRO, as opções de

vínculos seguirão a cadeia sucessória legal, conforme o vínculo

informado para o primeiro HERDEIRO cadastrado.
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Quando o HERDEIRO for identificado como

Descendente, deverá ser informado também se

trata-se de DESCENDENTE COMUM do

Cônjuge/Companheiro identificado na Declaração.
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Deve ser escolhido no campo “Vínculo” o tipo

“Descendente por Representação”

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO: Acontece quando algum

dos filhos faleceu antes do fato gerador, deixando, no entanto,

filhos ou netos como seus herdeiros. Estes serão herdeiros por

representação, juntamente com os outros filhos do falecido.
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Quando é escolhido o Vínculo “Descendente por

Representação”, o campo “Tipo de parentesco”

aparecerá e uma opção deve ser escolhida para

preenchimento de novos dados.

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO
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Escolhendo o “Tipo de parentesco”: NETO(A) DO(A)

REPRESENTADO(A), aparecerão 3 novos campos

para preenchimento dos dados do FILHO DO

REPRESENTADO.

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO
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Escolhendo o “Tipo de parentesco”: BISNETO(A)

DO(A) REPRESENTADO(A), aparecerão 6 novos

campos para preenchimento dos dados do FILHO E

NETO DO REPRESENTADO.

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO
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HERDEIRO COLATERAL: Casos em 

que o Falecido não possuía herdeiros 

ascendentes ou descendentes, mas 

possuía irmãos. Esses serão os 

herdeiros Colaterais
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HERDEIRO COLATERAL POR 

REPRESENTAÇÃO: Casos em que o 

Falecido não possuía herdeiros 

ascendentes ou descendentes mas possuía 

irmãos. Se houver algum irmão pré-morto 

com filhos vivos, os mesmos (sobrinhos do 

falecido) são os herdeiros Colaterais por 

Representação
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HERDEIRO COLATERAL POR 

REPRESENTAÇÃO

Após a escolha desse vínculo, 

surge o campo para definir o 

Tipo de parentesco.



Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando as Partes Interessadas

Ao escolher o Tipo de Parentesco 

“Sobrinho(a) do(a) Falecido(a)”, surgem 

3 novos campos, onde serão fornecidas 

as informações do irmão do falecido 

representado

HERDEIRO COLATERAL POR 

REPRESENTAÇÃO



Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando as Partes Interessadas

À medida em que as partes interessadas forem

cadastradas, serão relacionadas na parte inferior

da página, onde estarão disponíveis ícones de

edição, exclusão e anexação de documentos.
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Se alguma alteração/edição dos dados de

uma PARTE INTERESSADA for realizada,

será necessário “Concluir a Edição” para

que a alteração fique gravada.
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Na página inicial da Declaração, na seção PARTES INTERESSADAS,

estarão relacionadas todas as pessoas cadastradas, e, para cada

uma delas, serão apresentados os ícones próprios para EDITAR

informações, REMOVER uma parte interessada ou ANEXAR

documentos.



Resumo das Orientações sobre o cadastramento das Partes Interessadas
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 O cadastramento pode ser iniciado por quaisquer das PARTES INTERESSADAS, mas seguir a ordem apresentada na tela facilitará sua tarefa.

 A sessão para cadastramento das PARTES INTERESSADAS e as demais sessões só serão apresentadas depois que os dados do FATO

GERADOR e do DECLARANTE forem preenchidos e a Declaração for salva.

 A opção de ANEXAR DOCUMENTOS somente ficará disponível depois que os dados da PARTE INTERESSADA forem salvos.

 Se foi informado, na sessão do fato gerador, que existia cônjuge/companheiro sobrevivente ao falecido, será necessário registrar os seus

dados como parte interessada na partilha da herança, ainda que não lhe seja atribuído nenhum quinhão dos bens/direitos ou dívidas.

 Se o DECLARANTE foi identificado como TERCEIRO COM PROCURAÇÃO, a PARTE INTERESSADA que outorgou a procuração deverá ser

identificada no campo correspondente, marcando-se a opção SIM.

 Se o CÔNJUGE/COMPANHEIRO cadastrado estiver desempenhando o papel de INVENTARIANTE, seus dados já cadastrados e os documentos

anexados serão carregados automaticamente nos campos próprios da tela de cadastramento do INVENTARIANTE.

 Se o INVENTARIANTE cadastrado também estiver na condição de HERDEIRO, seus dados já cadastrados e os documentos anexados serão

carregados automaticamente nos campos próprios da tela de cadastramento do HERDEIRO.

 Ao cadastrar um HERDEIRO, o vínculo desse HERDEIRO com o falecido autor da herança deverá ser informado e os vínculos apresentados

para os próximos HERDEIROS a serem cadastrados seguirão o que prevê a legislação civil que trata do direito sucessório.

 Quando o HERDEIRO for identificado como Descendente e a Declaração possuir Cônjuge/Companheiro declarado, deverá ser informado

também se trata-se de DESCENDENTE COMUM do Cônjuge/Companheiro identificado na Declaração com o falecido autor da herança.

 O Sistema permite a inclusão de HERDEIROS Colaterais ou Colaterais por Representação, quando o Falecido não possuir cônjuge, herdeiros

descendentes (filhos, netos) ou ascendentes (pais, avós).


